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"DEFINE SITUAÇAO DE EMERGENCIA QUE PERMITE 
A CONTRATAcAO TEHPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO^ CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO^ Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
at ri buiç&es que lhe s S f o conferidas por Lei, 

FAÇO SABERf que a Câmara Municipal 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

aprovou 

TIGO Io — Fica considerada situação de emergência, que autoriza 
cont rataç^o de excepcional inte resse público, a 
impossi bi I idade de cont rataç'ko de Auxi 1 iar de Se rw i ços 
Gerais J , para exe rce rem suas funçZfes junto ao Asilo 
Luzia Catarina, atendendo o disposto no Protocolo de Aç^o 
Conjunta firmado com o Conselho Met ropolitano de Porto 
Alegre da Sociedade SSfo Vicente de Paulo, tendo em vista 
que as vagas da mencionada categoria est^o preenchidas, 

ÍTIGO 2O - Sâfo criados os seguintes cargos, para atender as 
necessidades especificadas nesta Lei: 

No DE CARGOS DENOMINAçTiO PADRTiO DE VENCIMENTO 

03 Aux. Serviços Gerais I 2,050 

ftTIGO 3o — Os contratos firmados em decorrência desta Lei t e r S f o 

a Vigência de 06 (seis) meses, a contar da a s s i n a t u r a dos 
mesmos. 

\RTIGO 4o — Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei ter^o 
direitos previstos pelo artigo 239, da Lei Municipal 
2.278/90 (Regime Juridico Único). 
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ARTIGO 5o - Revogadas as disposiçZfes em contráriof esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de junho de 1996 

FERULIO TtD^ESQÔ NETTO 
Prefeito Munici pai 

\REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERAL^^JikféHoS 
S e c r e í á r i f J de ^dminist raç^o 
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